REQUERIMENTO Nº    1172                   , DE 2003

Requeremos, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da Assembléia Legislativa um voto de pesar pelo falecimento do jornalista Augusto de Oliveira, ocorrido em São Paulo, no dia 10 de abril do corrente ano 

Requeremos, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência à direção do jornal "O Dia", na Rua Vergueiro, nº 218, bairro da Liberdade CEP 01504000 - em São Paulo, e por meio desse órgão, à família enlutada.

Justificativa

Faleceu, em São Paulo, no dia 10 de abril corrente, o jornalista Augusto de Oliveira.

Sua morte trouxe grande  pesar e consternação a todos seus amigos, familiares e àqueles que o conheceram e com ele conviveram.

Natural da cidade de Óleo, no sudoeste do Estado de São Paulo, Augusto de Oliveira nasceu aos 21 dezembro de 1916.

Filho de Manoel Antonio de Oliveira e de Dona Maria Fernandes Oliveira, passou grande parte de sua infância e juventude na cidade de Pirajú, neste Estado.

Mudou-se para o Estado do Paraná, onde trabalhou no jornal " O Diário do Paraná" e, mais tarde, em São Paulo trabalhou nos jornais "A Época", 'A Noite" e "Fanfulla".

Ingressou no jornal "O Dia", órgão que adquiriu e do qual foi diretor durante muitos anos, até a sua morte.

Nesse órgão de imprensa foi um batalhador incansável; defensor da liberdade e das causas democráticas, e, como tal, foi um profissional destacado, em razão de seu entusiasmo, sua dedicação e sua cultura.

Pertenceu à maçonaria e foi um dos fundadores da Associação dos Profissionais da Imprensa de São Paulo - APISP.

A imprensa paulista perde um grande jornalista, que prestou relevantes serviços à população.

Assim sendo, estamos propondo o presente requerimento de pesar, através do qual reverenciamos sua memória, prestando-lhe justa homenagem póstuma.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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